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ARTIGOS

INOVAÇÃO EM UM TABELIONATO DE NOTAS: 
UM ESTUDO DE CASO

INNOVATION IN A NOTARY PUBLIC OFFICE:
A CASE STUDY

RESUMO

Os notários, no Brasil, atuam na relevante função de prevenção 
de litígios. Em que pese a historicidade de suas funções, que 
por muitos é desconhecida, buscam adaptar-se ao contexto so-
cial em que estão inseridos. O objetivo deste artigo é analisar 
como ocorrem os processos de inovações de serviços e processos 
em um tabelionato de notas. Foi realizada pesquisa qualitativa 
com estratégia bibliográfica e estudo de caso, dentro da filosofia 
construtivista. O caso selecionado foi um tabelionato de notas da 
grande Florianópolis/SC. Os dados foram coletados por meio de 
entrevistas semiestruturadas e análise de documentos, os quais 
foram analisados por meio das técnicas de análise conteúdo. En-
controu-se que novas ideais surgem internamente no nível estra-
tégico, por meio de um aprendizado mais formal em congressos 
e constatação de melhorias na prática do serviço, bem como no 
nível operacional, em um caráter mais informal, em vistas dos 
problemas averiguados. Externamente, pelo feedback dos usu-
ários e benchmarking, essas ideias referem-se a novos produ-
tos e arranjos organizacionais. No que concerne a serviços, em 
que pese novas ideias possam surgir no tabelionato, é necessário 
previsão legal. Foram identificadas três modalidades de inova-
ção na serventia: serviço, processo e organizacional. O primeiro, 
oriundo de normas, possui relação com a desjudicialização. As 
inovações de processos e organizacional visam à desburocratiza-
ção. O estudo da inovação neste tipo de organização contribui, 
academicamente, por tratar-se de uma lacuna teórica, e, na prá-
tica, para desconstruir a imagem burocrática dos tabelionatos de 
notas, supostamente alheios à inovação.  

Palavras-chave: inovação; notariado brasileiro; estudo de caso.

Vitória Dal Ri Pagani
vidpagani@gmail.com
Mestre em Administração pela 
UFSC. Doutoranda em Direito 
da Cidade – UERJ e Tabeliã/
Oficiala no Tabelionato de 
Protesto e Ofício de Registro 
de Títulos e Documentos na 
Comarca de Ervália - MG - BR.  

Marilda Todescat
marildat@gmail.com
Doutora em Engenharia de 
Produção e Sistemas. Professora 
(Departamento de Ciências da 
Administração) da Universidade 
Federal de Santa Catarina. 
Florianópolis - SC - BR.



144 ARTIGOS | Inovação em um tabelionato de notas: Um estudo de caso

ISSN 1984-7297 | e-ISSN 2359-618XR. Gest. Anál., Fortaleza, v. 11, n. 2, p. 143-169, maio./ago. 2022

ABSTRACT

Notaries in Brazil work in the relevant function 
of litigation prevention. Despite the historicity 
of their functions, which for many is unknown, 
they seek to adapt to the social context in which 
they operate. The objective of this article is 
to analyze how innovations in processes and 
services occur in a notary public office. It 
was conducted qualitative research with a 
bibliographic strategy and case study within the 
constructivist philosophy. The selected case was 
a notary office in the region of Florianópolis, 
Brazil. The data were collected through semi-
structured interviews and document analysis 
with members of the public deed, public power 
of attorney, and a notary public administration 
sectors, and document analysis, which were 
analyzed using content analysis techniques. 
It was found that new ideas emerge internally 
at the strategic level through a more formal 
learning process in congresses and verification 
of improvements in the practice of the service, 
and at the operational level, in a more informal 
way, given the problems verified.  Externally, 
through user feedback and benchmarking, these 
ideas refer to new products and organizational 
arrangements. Concerning services, although 
new ideas can emerge in the notary’s office, 
legal provision is needed. Three types of 
innovation in service have been identified: 
service, process, and organizational. The 
first, derived from norms, is related to de-
judicialization.  The process and organizational 
innovations aim at reducing bureaucracy. The 
study of innovation in this type of organization 
contributes academically, as it is a theoretical 
gap, and in practice, to deconstruct the 
bureaucratic image of the notary public offices, 
supposedly unaware to innovation.

Keywords: innovation; brazilian notaries; case 
study.

1 INTRODUÇÃO

Direito, sociedade e organizações estão 
interligados. A mudança em um desses pilares 
reflete nos demais.

A sociedade pós-moderna traz consigo a 
efemeridade e celeridade dos fluxos de infor-
mações. Suas constantes e rápidas mudanças, 
marcadas por incertezas, exigem adaptações de 
todos os demais setores, em vistas de não caí-
rem no desuso ou serem substituídos.

A evolução tecnológica e informacional, 
com o advento de sistemas virtuais, alterou, por 
completo, os processos produtivos. Nesse con-
texto, o aprendizado e a inovação tomam posi-
ção de destaque.

Dentro dessa perspectiva, é necessário que 
as organizações busquem desenvolver suas capa-
cidades e estimular os processos de inovação. 

Pioneiro sobre o tema, Schumpeter 
(1982), em seus estudos, verificou que a inova-
ção pode ocorrer de 5 (cinco) maneiras: introdu-
ção de um novo bem ou qualidade; introdução 
de um novo método de produção; abertura de 
um novo mercado; conquista de uma nova fonte 
de oferta de matéria-prima e estabelecimento de 
uma nova organização em qualquer ramo com 
a criação de uma nova posição de monopólio. 

Essa capacidade em inovar é conside-
rada, na atualidade, um recurso fundamental 
para a estabilidade da corporação, atendendo 
às exigências sociais e permitindo sua adapta-
ção aos mais diferentes contextos, heterogêne-
os e efêmeros.

A OCDE (2005) apresenta quatro tipos 
de inovação, não excludentes entre si, a saber: 
inovação em serviço/produto, processo, marke-
ting e organizacional.

Em especial, a inovação em serviços tra-
ta dos melhoramentos de como estes são ofe-
recidos, em termos de eficiência e velocidade, 
bem como do implemento de novas funções 
e características nos serviços já existentes ou, 
ainda, serviços inteiramente novos (OCDE, 
2005, p. 58).

Assim, a relevância do estudo sobre 
inovação erige-se, principalmente, quando são 
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analisadas organizações prestadoras de servi-
ços, como as serventias extrajudiciais, anterior-
mente denominadas de cartórios.

As serventias extrajudiciais são os lo-
cais onde os tabeliães/notários e registradores 
exercem suas atividades. Estes recebem a de-
legação de suas funções do Estado, por meio 
da aprovação em concurso público de provas e 
títulos. No Brasil, há mais de 13 mil serventias, 
que operam de acordo com as características do 
notariado latino, o qual possui características 
similares em mais de 88 (oitenta e oito) países, 
embora cada um possua suas peculiaridades.

Dentro da perspectiva latina, a atuação 
do notário tem especial razão de ser, vez que é 
considerado, tradicionalmente, um ente auten-
ticador, dotado de fé pública, os quais reduzem 
os custos das transações e previnem litígios ao 
evitar a lide, o que contribui para a paz social 
(WALDRICH, 2018). 

Fato é que, mais importante que resolver 
litígios, por meio de processos judiciais, é a sua 
prevenção, ao pacificar os conflitos. O litígio é 
mais oneroso, e sua resolução, demorada, por 
isso deve ser examinado como exceção e não 
como regra (RODRIGUES, 2016). 

Atualmente, além das vantagens da pre-
venção de litígios, o notário vem incorporando 
novas funções diante da crise no Poder Judici-
ário. O novo processo civil eliminou diversas 
barreiras ao acesso à Justiça (entendida como 
acesso ao judiciário), o que acabou por aumen-
tar as demandas, causando um colapso e extre-
ma morosidade nos julgamentos.

Diante deste contexto, tornou-se imperiosa 
a busca por formas alternativas de resolução de 
conflitos, baseadas no diálogo, passando às Ser-
ventias Extrajudiciais a competência para tratar 
de demandas consensuais, as quais são alguns de 
seus novos produtos/serviços oferecidos.

Ademais, os próprios processos de pres-
tação desses serviços foram alterados, em vistas 
de introduzir as mudanças tecnológicas exigi-
das socialmente. Assim, em razão de sua rele-
vância social, demandam-se especiais esforços 
para seu ajuste aos anseios de toda a sociedade. 

Esse objetivo só será atingido com o estí-

mulo e o desenvolvimento de processos de ino-
vação, em especial, diante das novas práticas 
a serem desempenhadas, que passam a exigir 
uma gestão mais efetiva.

Ressalta-se, todavia, a escassez de pes-
quisas sobre gestão e inovação em serventias 
extrajudiciais e, sob o enfoque dado pela pre-
sente pesquisa, pois inexiste qualquer estudo 
sobre o tema. Diante de suas peculiaridades e 
relevância social, seu estudo mostra-se opor-
tuno e relevante, em especial pela necessidade 
de atender aos anseios sociais de celeridade e 
eficiência na prestação dos serviços.

Destarte, em face desta breve explana-
ção acerca dos atuais desafios em que se en-
contra o notariado brasileiro e, com vistas a 
encontrar meios para que consigam suprir os 
anseios sociais, tem-se, como objetivo de pes-
quisa, analisar o modo como ocorrem os pro-
cessos de inovação de serviços e processos em 
um tabelionato de notas.

Para tanto, este artigo foi dividido em 
cinco seções. Na primeira, é apresentada a 
introdução desta pesquisa. Na sequência, 
são apresentados os principais pressupostos 
teóricos que nortearam o estudo. Na terceira 
sessão, são delimitados os procedimentos 
metodológicos. Na quarta, são discutidos 
e analisados os resultados e, por fim, são 
apresentadas as considerações finais da presen-
te pesquisa.

2 FUNDAMENTAÇÃO TEÓRICA

Neste capítulo, far-se-á a revisão da lite-
ratura sobre o tema estudado, que dará suporte 
à pesquisa. O referencial teórico está dividido 
em 2 (duas) seções: Conceito e Tipologia de 
Inovação e Inovação em Tabelionato de Notas.

2.1 CONCEITO E DE TIPOLOGIA 
INOVAÇÃO

O tema inovação tornou-se extremamen-
te debatido diante da competitividade entre as 
organizações, regiões e países. Por isso, desen-
volveu-se uma vasta literatura sobre o tema, 
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em vistas de se buscar vantagem competitiva 
(TIDD et al., 2008; TIDD; BESSANT, 2015).

Consoante lições de Bispo, Estival e 
Teixeira (2020), no Brasil, o conceito de Ino-
vação está previsto no art. 2º, IV, da Lei n. 
13.243/2016, que alterou a Lei n. 10.973/2004, 
como toda e qualquer 

introdução de novidade ou aperfei-
çoamento no ambiente produtivo e 
social que resulte em novos produtos, 
serviços ou processos ou que compre-
enda a agregação de novas funciona-
lidades ou características a produto, 
serviço ou processo já existente que 
possa resultar em melhorias e em efe-
tivo ganho de qualidade ou desempe-
nho (BRASIL, 2016, online).

Contudo, é necessário, previamente, fa-
zer-se uma digressão histórica no que tange ao 
estudo da inovação para, de fato, entendermos 
seu conteúdo. 

Schumpeter (1982) foi pioneiro neste es-
tudo com enfoque no desenvolvimento e pro-
gresso econômico. Asseverava que, para obter 
vantagem competitiva, era necessário desen-
volver novos produtos/serviços, fontes de re-
cursos, tipos de processos e métodos, relações 
de trabalho, mercados e organizações. 

O autor dividiu a inovação em 5 (cinco) 
atributos: introdução de um novo bem ou quali-
dade; introdução de um novo método de produ-
ção; abertura de um novo mercado; conquista 
de uma nova fonte de oferta de matéria-prima 
e estabelecimento de uma nova organização em 
qualquer ramo com a criação de uma nova po-
sição de monopólio (TIDD; BESSANT, 2015). 

O autor concluiu que a inovação era um 
processo que desencadiava a geração de novas 
ideias, práticas, processos, produtos, soluções, 
métodos, que combina a criatividade com o risco.

Embebidos nos conceitos de Schum-
peter, inúmeros autores buscaram conceituar 
inovação, sobretudo, como um processo, cuja 
busca por novas ideias é seu ato inaugural, o 
qual finda com a criação ou melhoramento 
de produtos, processos e serviços (PALUSKI, 
2012, p. 21).

Desse modo, a inovação é entendida 
como o processo de transformar novas ideias e 
oportunidades de negócios, e as que forem bem-
-sucedidas geram recursos e habilidades à orga-
nização (TIDD et al., 2008; QUADROS, 2008).

Pois bem, a busca por novas ideais, ou 
‘ideação’, é a fase inicial da inovação, sua 
‘matéria- -prima’ permitindo o rompimento de 
fronteiras daquilo que já existe para aquilo que 
se almeja (QUADROS, 2008, p. 12).

Essas novas ideias e identificação de no-
vos mercados podem provir de qualquer fonte 
de informação, tanto internas, quanto externas 
à organização (SUNDBO; GALLOUJ, 1998). 
Por isso, a informação e o conhecimento são as 
bases da inovação (QUADROS, 2008).

Neste sentido, complementam Vascon-
cellos e Marx (2011, p. 454-455) e elencam 
todas as possíveis formas pelas quais as ideias 
das inovações constatadas em seus estudos fo-
ram geradas:

a) Propostas do Setor de Inovação; b) 
Demanda de um cliente externo dire-
tamente para o Setor de Inovação; c) 
Demanda interna (normalmente uma 
área da empresa solicitou a inovação); 
d) Iniciativa da alta administração 
(usualmente do próprio presidente 
da empresa); e) Sugestões ou críticas 
captadas pelo Call Center e que foram 
direcionadas ao Setor de Inovação; f) 
Processo de benchmarking com ou-
tras empresas do grupo ou com con-
correntes; g) Ideias que foram geradas 
por um fornecedor e foram propostas 
para o Setor de Inovação.

Elucida, Tartari et al. (2014) afirmam que 
as ideias e, por conseguinte, as inovações, pro-
vêm do conhecimento organizacional, o qual 
depende dos colaboradores envolvidos. Logo, é 
importante que as organizações criem ambientes 
que estimulem seus colaboradores a desenvolver 
competências orientadas à inovação, além de re-
crutar pessoas que pensem de forma não usual, 
voltadas à inovação. Não se pode entender ino-
vação dissociada do fator humano.

Feita a conceituação preliminar de ino-
vação, passa-se à classificação estabelecida, 
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sobretudo, no Manual de Oslo, elaborado em 
1992, o qual, mais uma vez,  utiliza como base 
a taxonomia sugerida por Schumpeter (1982).

Ele dividiu a inovação em 4 (quatro) 
áreas: produto, processo, marketing e organi-
zacional. Nos seus termos: “Uma inovação é a 
implementação de um produto (bem ou serviço) 
novo ou significativamente melhorado, ou um 
processo, ou um novo método de marketing, ou 
um novo método organizacional nas práticas de 
negócios, na organização do local de trabalho ou 
nas relações externas.” (OCDE, 2005, p. 55).

Assim, como requisitos mínimos, para ser 
considerado inovação, é necessário que o pro-
duto, processo, método do marketing, ou da or-
ganização sejam novos – inovação radical - ou 
significativamente melhorados – inovação incre-
mental - para a empresa. Ressalta-se que a ino-
vação deve ser implementada, ou seja, introdu-
zida nas operações da empresa ou no mercado.

Primeiramente, a inovação em produto 
(bem ou serviço) é a introdução de um bem ou 
serviço novo ou melhorado significativamente 
nas características funcionais ou nos usos pre-
vistos (OCDE, 2005; TIDD; BESSANT, 2015), 
por meio de novas tecnologias ou meios de pro-
dução (TEIXEIRA et al., 2019). Esses signifi-
cativos melhoramentos podem ser considera-
dos as “especificações técnicas, componentes 
e materiais, softwares incorporados, facilidade 
de uso ou outras características funcionais” 
(OCDE, 2005, p. 57).

Ressalta-se que o desenvolvimento de 
um novo uso para o produto, com pequenas al-
terações técnicas, já é considerado uma inova-
ção de produto (OCDE, 2005).

No que se refere à inovação de servi-
ços, Sundbo e Gallouj (1998) afirmam que ela 
pode ser orientada pela necessidade do clien-
te, que se denomina de inovação ‘puxada’, 
ou pela percepção da própria organização da 
existência de uma lacuna, chamada de inova-
ção ‘empurrada’. 

Ela se subdivide em (quatro) dimensões 
segundo Hertog (2000): 1) novo serviço para 
o mercado; 2) novas maneiras de envolver o 
cliente no desenvolvimento do serviço; 3) no-

vas formas de disponibilizar os serviços já exis-
tentes da empresa para o cliente; 4) novas tec-
nologias, aumentando a eficiência. Para a autor, 
então, não apenas as capacidades tecnológicas 
importam para o desenvolvimento do serviço, 
mas também as humanas e organizacionais.

Complementando as dimensões anterio-
res, Vargas e Zawislak (2006, p. 143-144) elen-
cam como exemplos de inovação de serviços: 

Introdução de novo serviço ou de 
nova qualidade de serviço; introdu-
ção de novo método para prestação 
de serviço, como, por exemplo, nova 
forma de entrega de serviço; abertura 
de novo mercado; obtenção de nova 
fonte de matéria-prima ou de insumos 
intermediários; estabelecimento de 
nova forma de organização de uma 
determinada indústria em que a em-
presa que estamos analisando opere.

Já Hertog et al. (2010) determinam que 
essa modalidade de inovação pode ser entendi-
da como um novo conceito ou oferta de servi-
ço; nova maneira de interação com os clientes; 
novos parceiros ou sistemas de valores; novo 
modelo de receitas; novo sistema organizacio-
nal ou tecnológico para a disponibilização do 
serviço, qual pode ocorrer, segundo Gallouj 
(2002) de 6 (seis) modos diferentes: radical, de 
melhoria, incremental, ad hoc, recombinação e 
formalização.

Vê-se, então, que, diante da multiplici-
dade de serviços, a evolução dos estudos leva 
a mais exemplos de inovações de serviços, os 
quais são incluenciados por fatores críticos de 
sucesso (FCS).

Smania e Mendes (2020) sistematizaram 
todos esses FCS das pesquisas realizadas nos 
anos de 1985 e 2018 e identificaram 54 (cinquen-
ta e quatro), os quais foram agrupados em nove 
categorias, que são: estratégico, organizacional, 
liderança, pessoas, recursos e capacidades, co-
criação, tecnologia, processos e fatores externos.

Entre as categorias, vê-se uma predomi-
nância de fatores estratégicos, em especial, no 
que tange à cocriação, diante da necessidade de 
buscar ideias de fontes externas, sobretudo, que 
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se adequem às necessidades dos clientes. De tal 
sorte, por terem mais contato com cliente, essas 
organizações são mais orientadas para o merca-
do (SMANIA; MENDES, 2020).

Outra importante características dessas 
inovações, como já apontado, é o sobrelevo 
conferido ao capital humano, vez que as experi-
ências decorrentes dos serviços provêm, muitas 
vezes, das ações dos funcionários (SMANIA; 
MENDES, 2020).

Claro que, questões organizacionais, 
como cultura inovadora e ambiente facilitador 
do diálogo, aliado a uma liderança competen-
te na alocação de recursos e compartilhamento 
de informações entre funcionários, bem como 
o incremento tecnológicos, também são pon-
tuados como fatores críticos para inovação de 
serviços (SMANIA; MENDES, 2020).

Quanto à inovação de processo, ela trata 
da implementação de um novo método de pro-
dução ou distribuição, ou significativamente 
melhorado (OCDE, 2005; TIDD; BESSANT, 
2015). Visa-se reduzir custos, melhorar quali-
dade, produzir e distribuir novos produtos, ou 
melhorados significativamente (OCDE, 2005).

Segundo o referido Manual (OCDE, 
2005, p. 58):

As inovações de processo também 
abarcam técnicas, equipamentos e 
softwares novos ou substancialmente 
melhoradas em atividades auxiliares 
de suporte, como compras, contabi-
lidade, computação e manutenção. 
A implementação de tecnologias da 
informação e da comunicação (TIC) 
novas ou significativamente melho-
radas é considerada uma inovação de 
processo se ela visa melhorar a efici-
ência e/ou a qualidade de uma ativi-
dade auxiliar de suporte.

Por sua vez, inovação em marketing é a 
implementação de um novo método, mudanças 
significativas na concepção do produto ou em-
balagem, design, posicionamento do produto, 
promoção e preços (OCDE, 2005). 

Por fim, a inovação organizacional re-
fere-se à implementação de novo método or-

ganizacional nas práticas da empresa, em seu 
local de trabalho ou em suas relações exter-
nas (OCDE, 2005), que visam à melhoria do 
desempenho da organização, com a redução 
dos custos administrativos e de transação, ou 
estímulo da satisfação no local de trabalho, 
aumentando a produtividade. Inclui a adoção 
de novos (ou significativamente modificados) 
métodos gerenciais, orientações estratégicas e 
estruturas organizacionais.

Ou seja, consoante Cardoso (2020) tra-
ta-se da parametrização de tarefas e fluxos de 
trabalhos, consubstanciando-se em uma abor-
dagem funcional da inovação.

É preciso enfatizar que esses tipos de 
inovação não são excludentes, ao revés, eles 
podem confluir, possuindo um caráter holístico. 
Segundo o Manual de Oslo, o processo de ino-
vação pode envolver mais de uma dimensão; 
em especial, em empresas prestadoras de ser-
viços, o que dificulta a categorização em ape-
nas um tipo; tal simplificação, inclusive, pode 
levar a erros. Frisa-se que, segundo o Manual 
de Oslo (OCDE, 2005), para que algo seja con-
siderado inovação, é necessário algum grau de 
novidade: na empresa, no mercado, no mundo.

Na sequência, abordaremos a inovação 
em um tabelionato de notas.

2.2 INOVAÇÃO EM TABELIONATO 
DE NOTAS

A ordem jurídica busca garantir segu-
rança, combater incertezas, solucionando ou 
prevenindo litígios (JARDIM, 2015). A poste-
riori, por meio da atuação do Poder Judiciário, 
perante  processos, resolvem-se os litígios atu-
ais; entretanto, a priori, de forma preventiva, 
por meio da função notarial, por exemplo, evi-
tam-se litígios futuros (JARDIM, 2015).

Dessa forma, a função notarial vai muito 
além de formalizar, juridicamente, a vontade 
das partes, pois possui um viés social. O ta-
belião deve atuar como mediador, de forma a 
garantir a pacificação social e prevenção de lití-
gios, desafogando o Poder Judiciário, nos mol-
des do notariado latino (STANCATI, 2016). 
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O sistema latino possui, como princípio 
basilar, a função notarial independente, exerci-
da por profissionais do Direito, conhecedores 
do sistema jurídico, particulares, por meio da 
Delegação da Função Pública pelo Poder Públi-
co, consoante art. 236 da Constituição Federal.

Constituem-se em uma terceira categoria 
de agentes públicos denominada de particula-
res em colaboração com o Estado (MEIREL-
LES, 1997), não sendo considerados servidores 
públicos, visto que não são remunerados pelos 
cofres públicos, mas, sim, por emolumentos pa-
gos pelos usuários. Ademais, possuem liberda-
de quanto à administração da serventia, como 
contratação de funcionários, compra e aluguel 
de equipamentos e serviços, entre outros.

De tal sorte, a atividade é desempenhada sob 
própria conta em risco do tabelião, segundo parâ-
mentros legais e sob constante fiscalização estatal. 

Cabe ao Notário a prestação de um 
serviço público lato sensu, no que tange  
ao aconselhamento, à qualificação jurídica da von-
tade das partes, intervenção nos negócios e atos ju-
rídicos de forma imparcial, redação e formalização 
de instrumentos, de acordo com o ordenamento 
jurídico, fiscalização do recolhimento de tributos 
e arquivamento de documentos e declarações de 
vontade (ARAÚJO, 2014), garantindo a autenti-
cidade dos atos praticados (EHRHARDT, 2018).

A função primordial no notário, assim, é 
evitar a lide e o processo judicial, contribuindo 
com a paz social (WALDRICH, 2018), consubs-
tancia-se na lavratura de escrituras públicas, 
procurações públicas, atas notariais, testamentos 
públicos e aprovação dos cerrados, reconheci-
mento de firma e autenticação de cópias.

A intervenção notarial acaba por harmo-
nizar os interesses das partes, respeitando a au-
tonomia da vontade e o cumprimento voluntá-
rio das obrigações, evitando-se futuros litígios 
(JARDIM, 2015), por isso sua função tem cará-
ter cautelar (BRANDELLI, 2019).

Além das vantagens da prevenção de lití-
gios, verifica-se na atualidade uma crise no Po-
der Judiciário. O novo processo civil eliminou 
diversas barreiras ao acesso à justiça (entendida 
como acesso ao judiciário), o que acabou por 

aumentar as demandas, causando um colapso e 
extrema morosidade nos julgamentos.

Constata-se que o estímulo a judicialização 
acaba por gerar um colapso no Poder Judiciário, 
que, paradoxalmente, não consegue dar a prestação 
jurisdicional adequada (MELLO, 2016, p. 33).

Diante desse contexto, tornou-se impe-
riosa a busca por formas alternativas de reso-
lução de conflitos, baseadas no diálogo, com a 
consequente desjudicialização (QUEIROGA, 
2012, p. 8). Passou-se a discutir que o Judiciá-
rio não é o único canal para a resolução de con-
trovérsias, tendo em vista a existência de outros 
meios, chamados de “equivalentes jurisdicio-
nais” (MANCUSO, 2011, p. 394), que buscam 
garantir que o direito seja “alcançado em tempo 
razoável” (MOTTA;  TOALDO, 2015, p. 58).

Assim, “o legislador vem alargando o 
campo de atuação desses profissionais do di-
reito munidos de poder certificante derivado da 
fé pública a que estão investidos no exercício 
de suas atribuições” (RODRIGUES, 2016, p. 
424). Até porque, nos casos em que não haja 
litígio, a atuação do Estado-Juiz não é impres-
cindível (BRANDELLI, 2016, p. 16).

Além do processo de desjudicialização, 
a passagem à Pós-Modernidade (para alguns 
autores ainda modernidade), com avanços so-
ciais e tecnológicos, produziu reflexos direto 
no Direito Notarial.

O Direito não pode omitir-se em impor-
tantes mudanças, como a certificação digital, a 
assinatura eletrônica, a comunicação em alta 
velocidade e de qualidade, blockchain, entre 
outros (WALDRICH, 2018).

A população exige processos céleres, de-
vendo os cartórios adaptarem-se e estarem pre-
parados para atender aos anseios sociais com 
mais eficiência (BACELLAR, 2018). 

A revolução da informática e a utilização 
de máquinas impõem-se de forma definitiva na 
vida humana. A utilização de computadores na 
vida cotidiana veio realizar a mais notável re-
volução nos hábitos na humanidade. Os meios 
de comunicação são imediatos, e a informação 
torna-se irrestrita e, por vezes, excessiva (GAL-
VAN, 2019).
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Dessa forma, o notário, que é uma ins-
tituição milenar, só tem razão de ser por ser 
resposta das necessidades sociais de segurança 
jurídica dos negócios (GALVAN, 2019). En-
tretanto, diante de tamanhas alterações, deve 
o Direito reformular-se, a fim de abarcar essas 
novas relações. É necessário que se reformu-
lem regras, garantias e procedimentos, para que 
os novos valores que regem a atual sociedade 
sejam englobados e estejam em conformidade 
com a realidade presente (WALDRICH, 2018).

Verifica-se que novas funções foram 
agregadas à atividade notarial, a fim de acom-
panhar a complexidade da vida jurídica e as no-
vas relações sociais, fazendo que a atividade de 
notário, como consultor jurídico, tenha aumen-
tado significativamente, tomando proporções 
inimagináveis (WALDRICH, 2018).

Neste viés, Rodrigues (2016) garante que o 
notário desempenha relevante posto ao coibir even-
tuais abusos da economia de mercado, provendo a 
dignidade humana, a proteção do meio ambiente,  
garantia da segurança jurídica, geração de empre-
gos, produção de riquezas e inclusão social. 

Quanto às inovações tecnológicas já incre-
mentadas no âmbito notarial brasileiro, podemos 
citar : 1) Atos em sistema eletrônico, a partir do 
advento da Lei n. 11.977/2011, que previu o re-
gistro eletrônico, a ser implantado no prazo de 5 
(cinco) anos (BACELLAR, 2018); 2) Autentica-
ção de documentos eletrônicos, tanto nato digitais, 
quanto digitalizados; 3) a Central Notarial de Ser-
viços Eletrônicos Compartilhados (Censec): uma 
central que reúne todas as escrituras, procurações 
e testamentos do território nacional, podendo ser 
consultada pelos interessados, além de permitir aos 
usuários solicitarem certidões online e recebê-las 
materializadas pelo correio, ou em qualquer tabe-
lionato de notas; 4) Envio da declaração de ope-
ração imobiliária – (DOI) à Receita Federal do 
Brasil, por meio eletrônico; 5) o Selo Digital de 
Fiscalização, que permite consultar o inteiro teor  
dos atos praticados, sendo mecanismo que garante 
a autenticidade dos atos (EVANGELISTA, 2008).

Assim, a nova perspectiva dos notários bra-
sileiros é a assunção de competências do judiciário, 
nos casos em que haja consenso, bem como adap-

tação às mudanças sociais tecnológicas.
Logo, estudos demonstram que a clas-

se de notários e registradores estão abertas às 
inovações tecnológicas, em vias de aperfeiçoar 
a atividade, cuja qualidade técnica já é reco-
nhecida pelos usuários (KÜMPEL; BORGA-
RELLI, 2017).

Após esses fundamentos teóricos, passa-
mos a apresentar os procedimentos metodoló-
gicos que nortearão a presente pesquisa.

3 PROCEDIMENTOS METODOLÓ-
GICOS

O método científico, segundo Fachin (2005) 
é o conjunto de instrumentos utilizados pelo pes-
quisador, a fim de orientar o trabalho, com o seu 
planejamento, a definição de hipóteses, a condução 
da investigação e a análise dos resultados. 

Assim, a presente pesquisa foi realiza-
da consoante modelo sugerido por Saunders, 
Lewis e Thorhill (2009), que se subdivide em 
Filosofia da Pesquisa, Lógica da Pesquisa, 
Abordagem do Problema, Objetivos da Pesqui-
sa, Estratégia da Pesquisa, Horizonte de Tem-
po, Ferramentas de Coleta de Dados.

Esta pesquisa foi orientada pela filosofia 
Construtivista. Segundo Creswell (2007), esta 
filosofia compreende o mundo por meio de ex-
periências subjetivas, as quais possuem múlti-
plos significados, que são negociados e compar-
tilhados entre as pessoas, bem como moldados 
por normas históricas e culturais. Por sua vez, a 
lógica da pesquisa caracteriza-se como indutiva, 
pois retira conclusões a partir de um ou mais fa-
tos em particular (MELLO, 2002).

Quanto à abordagem de pesquisa, classi-
fica-se como qualitativa, pois se preocupa com 
o aprofundamento da compreensão de um gru-
po social, o Tabelionato de Notas, e não com a 
sua representatividade numérica (GERHARDT; 
SILVEIRA, 2009, p. 31). O objetivo da pesquisa 
caracteriza-se por ser descritivo, pois busca-se 
descrever, com exatidão, fatos e fenômenos de 
determinada realidade (TRIVIÑOS, 2011).

Em relação à estratégia de pesquisa, ela 
é classificada como bibliográfica, documental e 
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estudo de caso. A primeira visa levantar todas as 
referências encontradas sobre tema determinado 
(CERVO; BERVIAN, 2002); a pesquisa docu-
mental visa verificar em documentos escritos ou 
não escritos, que ainda não sofreram tratamento 
científico (OLIVEIRA, 2007), por fim, o estudo 
de caso é um método que possibilita descrever, 
de maneira ampla e aprofundada, um fenômeno 
social complexo, concentrando-se no conheci-
mento experiencial do caso (STAKE, 2005), que 
é o Tabelionato de Notas em estudo.

O horizonte de pesquisa é transversal, 
pois foi realizada em curto período e reduzi-
do recurso (COLLIS; HUSSEY, 2005), sendo 
os dados coletados de uma vez, antes de se-
rem analisados.

Por fim, as técnicas de coletas de dados 
utilizadas serão as entrevistas com roteiro se-
miestruturado e a análise documental. O ro-
teiro das entrevistas foi elaborado a partir do 
referencial teórico, em especial no que tange à 
‘Origem da Inovação’ e ‘Tipos de Inovação’, 
conforme Apência A. 

Dentro de um universo de 41 membros, 
nossa amostra consistiu em nove sujeitos, sele-
cionados de acordo com cada objetivo especí-
fico da pesquisa. O tabelionato e os respectivos 
entrevistados (tabeliã, escrevente substituto, 
escreventes e auxiliares) foram selecionados 
pelo critério de amostragem por conveniência 
ou intencional, por terem profundo conheci-
mento dos processos investigados e por aces-
sibilidade, o que permite que agreguem valor à 
pesquisa. Estão lotados nos setores de escritu-
ras públicas, procuração pública e gestão. Cate-
gorizamos os entrevistados como E1, E2...Eq, a 
fim de preservar sua identidade. 

Desse modo, dentro da amostra, 4 (qua-
tro) membros eram funcionários do setor de 
escritura, nas mais variadas funções, 2 (dois) 
funcionários do setor de procuração, também 
em variadas funções, bem como cargos de ge-
rência, consistentes nas funções de escrevente 
supervisora, escrevente substituto e tabeliã. 

Quanto às demais características dos en-
trevistados, sintetiza-se no quadro abaixo: 

Quadro 1 – Quadro resumo do perfil dos entrevistados
Função Formação Grau de 

Escolaridade 
Idade 
(anos) 

Tempo de 
serviço da 
atividade 

Tempo de 
Serviço no 

Tabelionato 

Gênero

Tabeliã Direito Pós-Graduada 40 9 anos 9 anos Feminino
Tabeliã 
Substituto 

Engenharia 
Elétrica 

Mestrado 44 9 anos 9 anos Masculino

Escrevente 
Supervisor 

Ciências 
Contábeis 

Pós-Graduada 43 19 anos 9 anos Feminino

Escrevente 
Escrituras 

Direito Pós-Graduada 32 14 anos 2 anos e 9 meses Feminino

Escrevente 
Procuração 

Direito Pós-Graduada 39 22 anos 5 anos e 3 meses Feminino

Auxiliar em 
Atendimento 
Escritura 

- Ensino médio 
completo 

30 13 anos 1 ano Masculino

Auxiliar
Minuta 
Escritura 

Administração Superior 
Completo 

22 3 anos 3 anos Masculino

Auxiliar 
Conferência 
Escritura 

Gestão 
Ambiental 

Superior 
Completo 

31 12 anos 9 anos Feminino

Auxiliar 
Procuração

Direito Superior 
cursando 

24 3 anos 1 ano Feminino

Fonte: elaborado pela autora (2019).
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Antes da entrevista, foram expostos os 
objetivos, as finalidades e os termos de parti-
cipação na pesquisa, os quais foram aceitos por 
todos, que assinaram o Termo do Consentimen-
to Livre e Esclarecido, conforme Apência B.

A entrevista semiestruturada confere li-
berdade para os entrevistados trazerem outras 
informações acerca do tema, mas sempre com 
o filtro do pesquisador, que direciona pesquisa, 
a fim de alcançar seus objetivos (BONI; QUA-
RESMA, 2005). 

A análise documental propôs-se a anali-
sar os inúmeros documentos existentes na orga-
nização, tanto internos, como cartilha de com-
portamento, check lists e base de conhecimento, 
quanto constantes em meio eletrônico, no site da 
serventia e do Conselho Nacional de Justiça.

Os dados coletados foram analisados por 
meio da análise de conteúdo, que consiste na 
técnica de análise das comunicações, tanto das 
entrevistas, quanto da observação do pesquisa-
dor, buscando classificar os temas em catego-
rias de análises, que irão auxiliar a compreensão 
do discurso, sendo, essencialmente, qualitativa 
(CRESWELL, 2007; BARDIN, 2010).

Essa técnica subdivide-se em fases, que, 
embora possam possuir terminologias diversas, 
possuem certa semelhança (TRIVIÑOS, 2011). 
Seguiremos a nomenclatura conferida por Bardin 
(2010), que subdivide a técnica em 3 (três) partes: 
1) pré-análise; 2) exploração do material e trata-
mento; e 3) inferência e interpretação dos dados.

As categorias de análise foram estabele-
cidas por meio do referencial teórico, que são: 
origem da inovação e tipos de inovação.

4 DISCUSSÃO E ANÁLISE DOS 
RESULTADOS

Neste item, analisam-se os resultados 
obtidos por meio da entrevista semiestruturada 
e análise de documentos, a fim de compreender 
como ocorre os processos de inovação em um 
tabelionato de notas.

Primeiramente, faz-se necessário des-
crever o tabelionato de notas de uma cidade da 
grande Florianópolis.

Consta, no site do Conselho Nacional de 
Justiça, que o Tabelionato de Notas e Protesto, 
objeto deste estudo, foi criado em 1º de outu-
bro de 1958, sendo uma serventia privatizada, 
não pertencendo ao estado, mas sim, delegada 
a particulares.

A atual tabeliã concursada assumiu a ser-
ventia em 20 de janeiro de 2010, ano em que 
a serventia foi considerada vaga, pois seu res-
ponsável à época não havia sido aprovado em 
concurso de provas e títulos, assim como todos 
os outros titulares anteriores.

Nesta serventia, são desempenhados 
dois tipos de serviços: o de notas, encarregado 
pela lavratura de escrituras, procuração e in-
ventário públicos, aprovação de inventário cer-
rado, reconhecimento de firma e autenticação 
de cópias, e o de protesto de títulos e documen-
tos, com a função de provar a inadimplência. 
O nosso estudo focou-se, exclusivamente, nas 
funções exercidas no notas, em especial, no que 
se refere a escrituras e procurações públicas.

Atualmente, para seu efetivo funcionamen-
to, a serventia conta com 41 (quarenta e um) fun-
cionários, distribuídos conforme consta na figura 1.

Figura 1 – Estrutura Organizacional do Tabe-
lionato de Notas

Fonte: elaborado pela autora (2019).

Desse modo, as funções exercidas no 
cartório são divididas, principalmente, em 5 
(cinco) setores, sendo eles o da escritura, pro-
curação, do reconhecimento de firma e da au-
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tenticação de cópia, do protesto de títulos e ad-
ministrativo.

Na próxima seção, analisaremos os rela-
tos dos entrevistados, referentes às 2 subcate-
gorias de análise.

4.1 ORIGEM DA INOVAÇÃO

Consoante revisão da literatura, vi-
mos que a fase inicial da inovação é a busca 
por novas ideias. Desse modo, ‘ideação’ é a 
‘matéria’-prima da inovação (QUADROS, 
2008, p. 12). 

Assim, a busca por novas ideias dentro 
da organização é pré-requisito para inovação, 
sendo de extrema importância que funcionários 
participem desse processo de criação. Sobre o 
tema, os entrevistados relataram o que segue: 

[...] surgem ideias, outros estados 
também têm, a gente conversa com 
outros colegas, em congressos, ideias 
a gente tem muitas, mas é outra coisa 
pra implementar. Porque pra ter a re-
gulamentação legal, tem a questão do 
Poder Judiciário, a questão é que isso 
tem que ser discutido como vai im-
pactar no cartório de cada um, às ve-
zes o que é bom pra mim, é negativo 
pra ti. [...]. Quando vem do tribunal, 
por exemplo, a gente quer implemen-
tar isso, uma parcela da própria classe 
está sendo um empecilho (E1). 
Hoje a gente está tendo esta ques-
tão do ato eletrônico, né, que está 
sendo produzido eletronicamente, 
assinado digitalmente, e arquivado 
eletronicamente, ou seja, um ato 
que não precisa de papel. Precisa 
de uma melhor regulamentação, a 
gente está acompanhando isso. [...] 
Pra a gente ter essas mudanças tem 
que vir via Tribunal, CNJ [...] Uma 
coisa que é legal de fazer, além de 
trocar ideias com os colegas quan-
do se encontram, é visitar o cartó-
rio também, a gente já fez algumas 
vezes, ir lá, visitar o cartório, e ver 
como eles estão organizados, ter 
uma ideia, até proponho algo pra 
eles (E2). 

Dos produtos só o procedimento pra 
oferecer o produto, não podemos criar 
novos, mas o colaborador sempre está 
dando sugestões para melhorar o pro-
cesso, para agilizar. Além de termos 
muita liberdade, todo colaborador 
têm muita liberdade de conversar 
com seus gestores, comigo ou até 
com a Tabeliã e substituto. Também 
temos pesquisas de satisfação e ali 
eles dão sugestões de melhorias [...]. 
Aí teve outras questões que eram pe-
didas em pesquisa, que a gente escu-
ta, vai lá e faz, implantado dentro do 
cartório. Então é assim, é no dia a dia, 
nas pesquisas. Oferecer novo serviço 
é difícil, a gente oferece facilidades 
para oferecer o serviço [...] (E3). 
Normalmente os funcionários que 
trazem novas ideias [...]. Eles sempre 
falam. Se está sobrecarregado aqui, 
a gente vê alguma pessoa pra ajudar 
ou buscar de uma forma, até a pró-
pria documentação, de uma forma 
mais ágil, seja um contato no RI, mas 
são eles que nos trazem essas suges-
tões no dia a dia. Produtos, não tem 
muita coisa, o que tem hoje são essas 
centrais que ajudam, essa facilidade, 
questão de cartão, que antigamente, 
o pagamento era muito importante, 
selo digital, assim, a inovação da lei 
vai ajudando a gente a trabalhar. Mas 
muita coisa que a gente gostaria de 
fazer, mas muitas vezes a Lei não per-
mite (E4). 
A necessidade faz com que a gente, e 
como temos a liberdade de falar, na 
necessidade cada pessoa contribui 
com a visão que tem, “achei que na 
hora de atender fica muito amarrado”, 
ou “na hora de minutar se puder ser 
assim”. Tem algumas pessoas, por 
causa da rotatividade, vem com pou-
ca experiência, ou com experiência 
de 2 (dois), 3 (três) cartórios que já 
trabalhou antes. Acho que o próprio 
material humano apresenta isso, toda 
ideia é bem-vinda, vamos tentar, aqui 
tem essa bandeira. A [tabeliã] diz: 
“vamos ver se vai dar certo, se a gen-
te vê que não ajudou, que piorou, a 
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gente repensa, mas vamos testar uns 
dias” (E5). 
Acho que surte, acho que a tabeliã 
também deve pesquisar entre os cole-
gas, porque hoje em dia eles tem mui-
to contato, em grupos, acredito que 
vai vendo o que pode ser “copiado”, 
coisa boa de outros, tem até uma certa 
amizade entre eles, e vai passando pra 
nós. E nós como funcionários tam-
bém temos que nos atualizar para ver 
se algum procedimento nosso está di-
ficultando ou não está muito bom para 
o cliente, se a gente pode mudar, né? 
Porque, por exemplo a gente ouve: 
“ah, mas o outro cartório faz uma es-
critura do dia pro outro”, se eu estou 
demorando uma semana, o que eu 
posso fazer pra melhorar, pra entregar 
uma escritura também de um dia para 
o outro. Também essa concorrência, 
pra ver o que está fazendo, às vezes a 
gente escuta “o outro cartório aceita, 
porque vocês não estão aceitando?”. 
Então a gente tem que ter esta humil-
dade para ver o que mudar, não ter a 
mente fechada, muita coisa vem do 
«sempre foi assim», mas será que isso 
é realmente necessário (E6). 
As inovações surgem por parte dos fun-
cionários e da gestão, e nesta comuni-
cação a gente bola alguma coisa (E7). 
Os clientes, trazem as dúvidas, ou fa-
lam que tal cartório faz desta forma, 
então a gente busca pesquisar e tentar 
melhorar (E8). 
Acho que quando a gente tem algu-
ma problemática, isso faz com que 
as equipes se unam e busquem uma 
saída mais prática, do problema vai 
saindo a solução. Já é bem aberto o 
diálogo, quando a gente precisa, tem 
uma ideia (E9).

Antes de adentrarmos na análise, escla-
recemos que as novas ideias nesse objeto de 
estudo se referem apenas a processos e arranjos 
organizacionais. Ideias referentes a novos ser-
viços ocorrem de forma diminuta, pois é neces-
sário alteração legislativa para tanto, via Tri-
bunais ou Conselho Nacional de Justiça, como 

afirma E1. Assim, E4 reitera que surgem ideias 
sobre novos serviços, mas a lei mostra-se, mui-
tas vezes, como uma barreira, pois os serviços 
precisam ter previsão normativa.

Primeiramente, nos termos dos relatos 
de E3 e E5, as novas ideias surgem da práti-
ca, das necessidades averiguadas no cotidiano, 
no intuito de agilizar e facilitar os processos. 
Elas provêm dos colaboradores, que têm con-
tato direto com os processos e que possuem o 
feedback dos usuários, reclamações, sugestões 
e elogios, como asseveram E4 e E8.

Essas novas ideias que surgem de uma 
percepção de lacuna pelos próprios colabora-
dores, pela própria organização, denominam-
-se, segundo Sundbo e Gallouj (1998), de ino-
vação ‘empurrada’, por sua vez, as que provêm 
das necessidades dos clientes chama-se de ino-
vação ‘puxada’.

As sugestões feitas pelos usuários, ainda 
que de maneira informal, configura-se em uma 
fonte externa que auxilia no processo de ino-
vação, o que é denominada de inovação aberta 
segundo Chesbrough (2006). Entretanto, as su-
gestões dos clientes devem ser analisadas, vez 
que há limitações no tabelionato, definidas por 
parâmetros legais.

E4 e E9 são claras quando comentam 
que as novas ideias surgem dos problemas 
constatados na rotina da organização pelos co-
laboradores ligados, diretamente, ao operacio-
nal, visando à celeridade e ao bom atendimento 
do usuário.

Ainda, nos relatos de E9, ressalta-se que 
‘do problema sai a solução’, o que é possível 
constatar o caráter extremamente prático do 
surgimento de novas ideias na organização.

Neste sentido, E5 reitera que é ‘bandei-
ra’ da organização o estímulo por novas ideias, 
que são implementadas e verificadas na prática 
serem ou não bem-sucedidas. O sucesso das 
ideias implementadas é o que Tidd et al. (2008) 
denominam de inovação. As novas ideias de-
vem ser selecionadas e avaliadas para posterior 
implementação (SMITH et al., 2008).

Busca-se desconstruir comodismos e 
ideias de que um serviço deve ser sempre feito 
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de determinada forma e fomentar espaços para 
formação de novas ideias, a fim de garantir uma 
melhor satisfação do usuário, conforme relatos 
de E6. A serventia mostra-se aberta a novas 
ideias e mudanças, com o intuito de conferir 
um melhor serviço aos usuários.

A importância da criação de espaço para 
colaboração dos agentes permite com que sur-
jam novas ideias como assevera E5, e, como 
resultado, melhora-se o desempenho da orga-
nização.

De tal modo, as novas ideias e, por con-
sequência, as inovações têm total relação com 
o material humano, com a capacidade dos indi-
víduos, bem como seu engajamento, consoante 
conclui-se dos relatos de E5.

E3 afirma que é feita, inclusive, pesquisa 
de satisfação, para que os colaboradores pos-
sam expor suas ideias e quais melhoramentos 
sugerem à serventia. 

Por sua vez, E6 e E7 ressaltaram que no-
vas ideias surgem da tabeliã em contato com 
seus pares, em consonância com o que é obser-
vado pelos colaboradores na prática do serviço 
e feedback dos usuários. E7 reitera que, com a 
comunicação entre ambos, as novas ideias são 
implementadas.

De tal modo, a comunicação entre nível 
estratégico e operacional, para a implementa-
ção das novas ideias, é essencial e é estimulado 
no tabelionato. Neste sentido, é o ensinamento 
de Tartari et al. (2014) que afirmam que a ino-
vação provém do conhecimento organizacio-
nal, o que depende, essencialmente, dos cola-
boradores envolvidos. 

Sobre as novas ideias vindas do nível es-
tratégico, E1 e E2 afirmam que surgem novas 
ideias nos cartórios, em conversa com os pares 
em congressos, mas, para serem implementa-
das, necessitam de regulamentação legal. 

Quanto aos processos, apontou-se a im-
portância de trocas de informações entre tabe-
liães, com visitas em outros cartórios, para que 
possa identificar boas práticas e ensejar a me-
lhoria da atividade em si.

Conclui-se que essas novas ideias sur-
gem no nível estratégico, por meio de um 

aprendizado mais formal em congressos e troca 
de informações com os pares de outros Estados, 
assim como no nível operacional, em um cará-
ter mais prático, em vistas dos problemas ave-
riguados e feedback dos usuários. De tal modo, 
as novas ideias podem surgir de qualquer fonte 
de informação, como assevera Quadros (2008); 
por isso, o conhecimento e a informação são 
a base de novas ideias e, por consequência, da 
inovação.

Constata-se que há uma cultura do de-
senvolvimento de novas ideias na organização. 
Isso de maneira interna, com a participação de 
todos os colaboradores, que identificam falhas 
no processo, bem como por iniciativa da pró-
pria gestão por aprendizagem em congressos; 
ou de origem externa, com participação dos 
clientes que expõem suas demandas, bem como 
por processos de benchmarking, em contato 
com outros tabeliães. 

Esses fatores geradores de novas ideias 
foram alguns dos revistos na obra de Marx e 
Vasconcellos (2011, p. 454-455), que identifi-
caram os seguintes: 

Formas pelas quais as ideias das ino-
vações estudadas foram geradas, a 
saber: a) Propostas do Setor de Ino-
vação; b) Demanda de um cliente 
externo diretamente para o Setor de 
Inovação; c) Demanda interna (nor-
malmente uma área da empresa so-
licitou a inovação); d) Iniciativa da 
alta administração (usualmente do 
próprio presidente da empresa); e) 
Sugestões ou críticas captadas pelo 
Call Center e que foram direcionadas 
ao Setor de Inovação; f) Processo de 
benchmarking com outras empre-
sas do grupo ou com concorrentes; 
g) Ideias que foram geradas por um 
fornecedor e foram propostas para o 
Setor de Inovação.

De tal modo, a criação de novas ideias 
ocorre dentro do próprio departamento (intra-
departamental), com debates com escreventes 
do setor, em vistas de melhorias constatadas na 
prática e nos anseios dos clientes, como afirma 
E3, e entre departamentos (interdepartamental) 
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com conversa com tabeliã, ou no caso da pesquisa de satisfação dos funcionários, em que cola-
boradores de todos os departamentos puderam contribuir com novas ideias, conforme relatos de 
E3. Ou, ainda, entre instituições com o contato com outros tabeliães, como assevera E1, o que 
corrobora Hansen e Birkinshaw (2007) aos identificar os níveis de geração de novas ideias.

A organização, então, busca por fontes alternativas para a criação de novas ideias, o que 
contribui com o processo de inovação, defendido por Sundbo e Gallouj (1998). 

Figura 2 – Origem da Inovação

Fonte: elaborado pelas autoras (2019).

4.2 TIPOS DE INOVAÇÃO

De acordo com o Manual de Oslo, são 4 (quatro) os tipos de inovação: Produtos/Serviços, 
Processos, Marketing e Organizacional (OCDE, 2005).

Na pesquisa, constatou-se a existência de 3 (três) modalidades de inovação no tabelionato: 
produtos/serviços, processos e organizacional, elencadas no Quadro abaixo:

Quadro 2 – Tipo de inovação, inovação, origem e benefício ao usuário

Tipo de Inovação Inovação Origem Benefício ao usuário 

Organizacional/Processo/Serviço Procuração (Detran) Gestores e 
colaboradores 

Ter o serviço 
desempenhado de 
maneira mais célere 

Serviço Apostilamento Convenção  
Internacional 

Não precisar recorrer 
ao consulado para 
legalização de 
documentos. 

Serviço Atas de usucapião Legislação Agilidade e baixo 
custo do processo, não 
precisar recorrer ao 
Poder Judiciário. 

Serviço Divórcio  Legislação Agilidade e baixo 
custo do processo, não 
precisar recorrer ao 
Poder Judiciário. 

Serviço Inventário Legislação Agilidade e baixo 
custo do processo, não 
precisar recorrer ao 
Poder Judiciário. 

Processo Central Notarial de 
Serviços Eletrônicos 
Compartilhados 
- CENSEC 

Legislação Agilidade e baixo 
custo do serviço, não 
precisando se deslocar 
até a serventia. 

Processo Utilização de 
WhatsApp 

Gestores Agilidade na 
comunicação 

Processo Utilização de 
Ferramentas 
Tecnológicas 

Gestores Agilidade e segurança 
dos processos  

Processo Divórcio com filhos 
menores 

Legislação Agilidade e baixo 
custo do processo, não 
precisar recorrer ao 
Poder Judiciário. 

Processo  Base de 
Conhecimento 

Gestores com 
participação dos 
Colaboradores 

Formalização do 
conhecimento, 
ensejando agilidade e 
segurança dos 
processos. 

Processo Procedimento da 
lavratura de Ata de 
áudio de WhatsApp 

Colaborador, 
Gerente 
Intermediário  

Agilidade e 
privacidade 

Processo Realização de 
pesquisa de Satisfação 

Gestores e 
colaboradores 

Satisfação dos 
usuários 

Processo ‘Spark’ – ferramenta 
de comunicação 
interna 

Gestores Comunicação interna, 
ensejando um serviço 
mais eficiente 

Processo Duplo servidor Gestores Segurança  
Processo Inovação tecnológica-

utilização de rede 
entre computadores 

Legislação, 
gestores e 
colaboradores 

Agilidade e 
simplificação dos 
processos 

Organizacional Criação de novo setor Gestores e 
colaboradores 

Agilidade e eficiência 
dos serviços 

Organizacional Segmentação  Gestores Segurança com a 
dupla conferência. 
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Tipo de Inovação Inovação Origem Benefício ao usuário 

Organizacional/Processo/Serviço Procuração (Detran) Gestores e 
colaboradores 

Ter o serviço 
desempenhado de 
maneira mais célere 

Serviço Apostilamento Convenção  
Internacional 

Não precisar recorrer 
ao consulado para 
legalização de 
documentos. 

Serviço Atas de usucapião Legislação Agilidade e baixo 
custo do processo, não 
precisar recorrer ao 
Poder Judiciário. 

Serviço Divórcio  Legislação Agilidade e baixo 
custo do processo, não 
precisar recorrer ao 
Poder Judiciário. 

Serviço Inventário Legislação Agilidade e baixo 
custo do processo, não 
precisar recorrer ao 
Poder Judiciário. 

Processo Central Notarial de 
Serviços Eletrônicos 
Compartilhados 
- CENSEC 

Legislação Agilidade e baixo 
custo do serviço, não 
precisando se deslocar 
até a serventia. 

Processo Utilização de 
WhatsApp 

Gestores Agilidade na 
comunicação 

Processo Utilização de 
Ferramentas 
Tecnológicas 

Gestores Agilidade e segurança 
dos processos  

Processo Divórcio com filhos 
menores 

Legislação Agilidade e baixo 
custo do processo, não 
precisar recorrer ao 
Poder Judiciário. 

Processo  Base de 
Conhecimento 

Gestores com 
participação dos 
Colaboradores 

Formalização do 
conhecimento, 
ensejando agilidade e 
segurança dos 
processos. 

Processo Procedimento da 
lavratura de Ata de 
áudio de WhatsApp 

Colaborador, 
Gerente 
Intermediário  

Agilidade e 
privacidade 

Processo Realização de 
pesquisa de Satisfação 

Gestores e 
colaboradores 

Satisfação dos 
usuários 

Processo ‘Spark’ – ferramenta 
de comunicação 
interna 

Gestores Comunicação interna, 
ensejando um serviço 
mais eficiente 

Processo Duplo servidor Gestores Segurança  
Processo Inovação tecnológica-

utilização de rede 
entre computadores 

Legislação, 
gestores e 
colaboradores 

Agilidade e 
simplificação dos 
processos 

Organizacional Criação de novo setor Gestores e 
colaboradores 

Agilidade e eficiência 
dos serviços 

Organizacional Segmentação  Gestores Segurança com a 
dupla conferência. 

 Fonte: elaborado pelas autoras (2019).

Apesar de utilizarmos a nomenclatura produtos/serviços, é necessário enfatizar que o car-
tório não oferece um produto inserido no mercado de consumo, mas, sim, um serviço público 
necessário aos cidadãos, de modo a visar ao seu melhor interesse.

Ademais, ressalta-se que não se buscou esgotar as inovações realizadas no tabelionato, 
diante de sua grande quantidade, trazendo aqui alguns exemplos lembrados pelos membros da 
organização.

Diante do quadro acima, verificamos que as inovações do tabelionato ocorrem em 3 (três) 
ordens: serviço, processo e organizacional e, mais especificamente, possuem características de 
inovações incrementais, de formalização e tecnológica. Utilizamos classificações de inovação de 
serviços tanto para inovações de serviços, quanto para de processos, vez que as inovações estão 
imbricadas.

Nesse sentido, é a lição do Manual de Oslo, que esclarece que os tipos de inovação não são 
excludentes, ao revés, eles podem confluir, possuindo um caráter holístico, envolvendo mais de 
uma dimensão, em especial, em empresas prestadoras de serviços, como o caso do tabelionato 
em estudo.

Primeiramente, no que se refere a produtos/serviços, temos os seguintes relatos: 
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Inovação de Serviço 
[...] Produtos precisamos de autoriza-
ção legislativas da Corregedoria, do 
Tribunal de Justiça [...] Atos que fo-
ram desjudicializados, viraram novos 
produtos para nós, o que foi desafogar 
o judiciário, pra gente é um produto 
novo (E1). 
[...] a inovação é muito mais incre-
mental implementando melhorias, do 
que uma inovação assim disruptiva, 
porque a gente é extremamente limi-
tado, em relação a desenvolver novos 
serviços. A gente não pode ter um ser-
viço diferente, você pode ter um jeito 
de fazer diferente, mas você não pode 
ter um serviço que não seja previsto 
no Código de Normas e Regimento de 
Custas e Emolumentos. Então, e pelas 
leis, obviamente, então é um pouco li-
mitado [...]. Pra a gente ter essas mu-
danças tem que vir via Tribunal, CNJ 
[...]. [Procuração do DETRAN] Foi, 
normalmente as coisas levam tempo 
para serem implementadas, e foi um 
negócio do dia pro outro, ninguém 
estava esperando que fosse tão rápi-
do. [...] A questão é, não é um produto 
novo do nosso cartório, é um produto 
novo da classe, mas que acaba sendo 
da atividade. Emolumentos a gente 
não pode mexer, depende de Lei Es-
tadual. [...] (E2). 
Oferecer novo serviço é difícil, a 
gente oferece facilidades para ofere-
cer o serviço. O cartório tem um es-
tacionamento que tem convênio, que 
oferece uma hora para os clientes em 
cartório, em algum momento a gente 
inovou com isso, para facilitar a vida 
do cliente, mas a gente não consegue 
criar, é tudo baseado em leis. O últi-
mo serviço implantado foi a procura-
ção (DETRAN), apostilamento, atas 
de usucapião (E3). 
A ata em si, não de usucapião, mas ela 
em si é muito ampla, então a gente faz 
de variados temas, variados assuntos. 
Tem coisas que a Lei vai mudando e 
vai trazendo pro extrajudicial, como 
essa mudança da usucapião, como 
teve a mudança da questão do divór-

cio, inventário, tudo isso caminha 
para que cada vez mais venha para 
o extrajudicial. Só que de uma outra 
forma, a gente fica meio engessado, 
como no caso da usucapião, veio pro 
extrajudicial, mas cheio de dúvidas, 
de forma como fazer, [...] como acon-
teceu com o divórcio e inventário, 
que foi uma coisa gradativa. Eu acho 
que agora, sim, a gente sabe que tem 
projetos para algumas coisas, altera-
ção de regime de bens, mas isso serão 
mudanças, mas isso não depende do 
cartório, mas de legislação para que 
a gente possa aplicar. O que aumen-
tou muito foi a questão da procura-
ção, nestes últimos meses, porque o 
DETRAN passou a exigir procuração 
pública, então teve uma queda no re-
conhecimento, nas assinaturas dos 
particulares, mas em contrapartida, 
um aumento absurdo de procuração 
pública. [...]. Essa foi a maior mudan-
ça ultimamente [...] (E4). 
[...] não sei se chamaria de terceiri-
zação, o DETRAN passou para nós 
o DUT, a comunicação da venda, só 
vender carro com procuração pública. 
Agora em Santa Catarina, os próprios 
serviços em que o judiciário quer tra-
zer para o cartório, eu vejo como ino-
var, usucapião, ata notarial [...]. Acho 
a humanização uma ferramenta, isso 
fideliza cliente, não tem uma pessoa 
que não se sinta acolhida e que não 
volte. [...] Produtos seria por Lei (E5). 
E está surgindo bastante aquela ata de 
usucapião, mas é um procedimento 
um pouco complexo [...] (E6). 
Sim, a ata de usucapião é um deles, 
embora eu nunca tenha pego ainda, 
não peguei nenhum caso, mas existe 
novos serviços (E8). 
Não, desde que eu trabalho ali, o de 
veículo que aumentaram, mas a gente 
sempre fez, não é um produto novo 
(E9).

Possível constatar, assim, conforme re-
latos de E1, E2, E3, E4 e E5, que, por prestar 
um serviço público, baseado no princípio da 
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legalidade, seus serviços devem ter expressa 
previsão legal. De tal modo, como afirmam os 
entrevistados, há, sim, novos serviços, mas es-
sas inovações são externas à organização, pro-
vindo de alterações legislativas, em especial, de 
Provimentos do CNJ e da CGJ. 

A grande quantidade de novos serviços 
mencionada pelos entrevistados, como ata de 
usucapião extrajudicial, escritura pública de di-
vórcio e inventário, relaciona-se com o proces-
so de desjudicialização, como afirmam E1, E4 
e E5. Diante da crise do Poder Judiciário, que 
não consegue dar respostas rápidas às deman-
das, a busca pelos ‘equivalentes jurisdicionais’, 
como serventias extrajudiciais e a auto e hete-
rocomposição (mediação e conciliação) visa à 
sua superação (GRINOVER, 1996).

De tal modo, os novos serviços dos ta-
belionatos de notas, que provém de demandas 
antes só solucionadas pelo Judiciário, buscam 
aliviar sua carga excessiva, sendo executados 
de forma eficaz e idônea. Em todos os relatos, 
sempre ficou muito clara a preocupação por 
prestar um serviço eficaz, célere e que garanta 
a satisfação do usuário. Ao revés, o Judiciário, 
diante de sua crise, não consegue garantir es-
ses predicados. 

Demandas consensuais, que não necessi-
tam da intervenção do Poder Judiciário, podem 
ser repassadas para uma instituição igualmente 
competente, de modo a permitir que o Judici-
ário se preocupe com aquelas que, realmente, 
exijam sua intercessão.

Na mesma senda, afirmam Cintra, Gri-
nover e Dinamarco (2007, p. 31-32) que: “Vai 
ganhando corpo a consciência de que, se o que 
importa é pacificar, torna-se irrelevante que a 
pacificação venha por obra do Estado ou por 
outros meios, desde que eficientes”.

De tal modo, por fortalecer a consciência 
da importância dos equivalentes jurisdicionais, 
entre eles, as serventias extrajudiciais, novos 
serviços foram implementados em toda clas-
se, por meio de alterações legislativas. Nesse 
sentido, E2 reitera, que esses novos serviços, 
previstos em lei, não são da organização em si, 
mas de toda classe.

Outros serviços agregados à atividade 
notarial buscaram acompanhar a complexidade 
da vida jurídica e as relações sociais, aumen-
tando a atuação do notário, o que corrobora 
Waldrich (2018).

De tal modo, “novo sistema tecnológico 
para a disponibilização do serviço” foi averi-
guado no estudo. Atos antes feitos em papel 
mudaram seu suporte. Hoje, eles são feitos de 
forma eletrônica, salvos em bancos de dados.

Ressalta-se, contudo, que ainda não se 
desvinculou completamente do papel, pratican-
do-se os atos nos 2 (dois) suportes, até que este-
jam plenamente desenvolvido requisitos totais 
de segurança. Entretanto, a exemplo das certi-
dões, elas já podem ser feitas completamente 
em formato eletrônico, solicitadas via Central.

Por sua vez, no que concerne a inova-
ções de processos, os entrevistados relataram o 
que segue:

Inovação de Processo 
[Base de conhecimento] E lá, a gente 
tem por setor. A gente foi compilando 
todas as dúvidas que surgiam: “tá, o 
que acontece é assim”, hoje aparece 
essa dúvida, daí amanhã aparece a 
dúvida, “tá mas a gente já falou sobre 
isso?”. Ai o (escrevente substituto) 
implementou esta ferramenta que é a 
base de conhecimento, que é via Web, 
que tudo começou a ser implementa-
do lá, então pra ir pra lá, tem por se-
tor, notas, protesto, balcão. Inclusive 
nossos procedimentos operacionais 
padrão também estão lá. Consegui-
mos inovar procedimentos [...] E 
pensar na celeridade do processo, ver 
o que dá de reformular, sem afetar a 
segurança jurídica [...] (E1). 
[...] A gente implementou, em 2011, a 
base de conhecimento, para compar-
tilhar informações internas, isso eu 
acho que muitos [poucos] cartórios 
desenvolveram. Um comunicador 
interno, que a gente começou a usar, 
o ‘Spark’. [...] Sim, como o caso do 
provimento 74. Engraçado, porque 
assim, a gente tinha uma preocupação 
em trabalhar com a alta disponibili-
dade dos servidores, porque assim, 
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se o meu servidor der problema, eu 
consigo resolver rapidamente porque 
o outro assume, e isso a gente imple-
mentou acho que 2011, 2012. E ago-
ra está chegando o provimento, meio 
que obrigando as pessoas, uma segu-
rança enorme. E hoje você depende 
100% do sistema estar funcionando, 
senão o cartório não funciona. Essa 
questão da rede, começa a dar um gar-
galo, o sistema ficou lento, prejudica 
a prestação de serviço. [...] Em cada 
cartório a gente vê que cada um tem 
uma forma de lidar com as escrituras. 
Tem cartório que os mesmos que vão 
receber os documentos vão redigir a 
minuta, que vai digitar, que vai confe-
rir, lavrar (E2). 
Processos, sim, sempre surgem coisas 
novas [...], mas a gente no dia a dia 
também, são essas coisas, ou a gente 
até escuto um conselho de um cliente. A 
gente vê que algum cartório está traba-
lhando de uma forma legal, a gente de-
bate assim para sempre melhorar (E4). 
Sim, o uso do WhatsApp. [...] Somos 
subordinados a Lei, mas em termos de 
processo temos uma liberdade, interno. 
Podemos ter mil ferramentas tecno-
lógicas, passar tudo para internet, por 
exemplo, mas não adianta, humano é 
humano. Ele quer se sentir bem, quer 
ser diferencialmente tratado, fica vi-
sivelmente feliz quando chama pelo 
menos. [...] então o material humano 
tem que ser tão qualificado quanto, tão 
orientado tanto, neste sentido. [...] (E5). 
A ata normal, de áudio de WhatsApp 
[...], mas teve cliente que reclamou 
que isso era uma invasão de privaci-
dade, pegar teu celular aqui, né, e le-
var lá pra dentro, sem você estar ven-
do. Mas esse procedimento de levar 
o celular pra dentro da salinha com 
fone de ouvido, pra pessoa conferir, 
é uma invasão, daí eu falei pra (escre-
vente supervisora), e ela falou que a 
partir de agora a gente poderia man-
dar o áudio pro celular do cartório 
e depois escutar no próprio celular. 
Quando é mensagem só dar o print, 
a gente entra no WhatsApp Web no 

PC e da print ali mesmo, conecta o 
WhatsApp da pessoa no computador 
e depois manda pra minuta pra elabo-
rar minuta. Mas o problema era o áu-
dio, que as pessoas reclamavam, mas 
agora envia e depois a moça escuta no 
próprio celular [...] (E6). 
Sim, muito da agilidade de todo ciclo 
do processo, desde a entrada até a la-
vratura de cada ato. Acredito também 
no contato com o cliente, oferecer um 
melhor atendimento pra ele, o que for 
mais eficaz pra ele, o melhor custo 
também, e é isso (E7). 
Olha, eu já peguei ali a questão dos 
divórcios, com filhos menores, por 
exemplo, antes não podia, agora já tem 
aquela questão que se a parte da ques-
tão alimentícia já foi resolvida, pode ser 
feito, acho que foi bom para nós. [...] 
O meu trabalho da conferência não tem 
muito essa questão de mudança, porque 
você tem que analisar toda documen-
tação e tem que ler o documento todo, 
então não tem muita mudança [...](E8). 
Sim, o WhatsApp, tem o nosso site tam-
bém que acho que é bem aberto, o clien-
te consegue encontrar tudo por ali, o 
e-mail já era utilizado. O WhatsApp é a 
principal inovação, facilitou muito (E9).

Ao contrário do que vimos em relação à 
inovação de serviços, pode ser realizada tanto 
externa, quanto internamente pela serventia, 
sempre respeitando, claro, parâmetros legais.

Na serventia, não há um setor exclusivo 
para inovação, ela decorre, como será explicado 
abaixo, de: determinação legal, benchmarking, 
clientes, gestores e colaboradores. 

Primeiramente, E2 e E3 relatam que é 
possível inovar a forma com que o serviço é 
oferecido. Essas inovações visam a uma maior 
celeridade e eficácia do processo, em busca da 
desburocratização, e um melhor atendimento 
ao cliente, mas sem afetar a segurança jurídica, 
como reitera E1 e E7. 

De tal sorte, essas inovações são motivadas 
pelo incremento da segurança jurídica, bem como 
resposta aos anseios dos usuários, oferecendo um 
serviço mais eficaz, célere e desburocratizado. 
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Assim, as inovações de processos são 
impactadas pelo envolvimento dos trabalhado-
res da linha de frente, pelo compartilhamento de 
informações, equipes multifuncionais, tecnolo-
gia da informação, organização interna, forma-
ção e educação, exatamente como Gebauer et 
al. (2008) constataram em seus estudos.

Conclui-se, então, que a inovação de pro-
cessos se dá, principalmente, de forma interna, 
com a aprendizagem na prática, com a identifi-
cação de falhas e melhorias. Na maioria dos ca-
sos, a lei dá uma margem de discricionariedade 
para a organização definir seus processos. 

Por sua vez, quanto à classificação das 
inovações como incrementais, por formaliza-
ção e tecnológicas (LIMA; VARGAS, 2012), 
reconhece-se que existe inovação nestas 3 
(três) categorias, havendo modificação e me-
lhorias constantes.

A busca por um melhor atendimento aos 
clientes e a atenção de suas demandas caracte-
riza-se por ser uma formalização da inovação 
ad hoc, que, segundo Sundbo e Gallouj (1998, 
p. 5) é “a construção interativa (social) de uma 
solução (estratégica, organizacional, social, 
legal etc.) para um problema particular posto 
pelo cliente, de tal maneira, é coproduzida pelo 
cliente e por quem provê o serviço”. Ainda, 
pode ser denominada de inovação ‘puxada’, 
por ser orientada pela necessidade do cliente, 
conforme ensinamentos de Sundbo e Gallouj 
(1998), a qual é formalizada. Assim, por haver 
uma formalização, ela é classificada como ino-
vação por formalização e não apenas relaciona-
da a um caso específico. 

Além disso, a criação de uma base de co-
nhecimento, que formalizou todos os processos, 
foi uma inovação provinda da gestão, que per-
mitiu a eficácia dos procedimentos, e uma maior 
celeridade, vez que todas as dúvidas poderiam 
ser, facilmente, dirimidas por esta base, sendo 
considerada uma inovação por formalização, ao 
organizar as características do serviço, trazen-
do suas especificidades e tornando menos vagas 
(GALLOUJ; WEINSTEIN, 1997). 

Constatamos, também, inovações tec-
nológicas de processos, uma vez que a imple-

mentação de tecnologias da informação e da 
comunicação (TIC) novas ou significativamente 
melhoradas é considerada uma inovação de pro-
cesso, quando visa melhorar a eficiência e/ou a 
qualidade de uma atividade auxiliar de suporte 
(OCDE, 2005). Vimos acima inovações tecnoló-
gicas de serviços: atos eletrônicos, certidão ele-
trônica e serviços oferecidos nas centrais. Mas, 
também, podemos constatar inovações tecno-
lógicas de processos: utilização do WhatsApp, 
‘Spark’, digitalização do acervo, digitalização 
de documentos e a própria Central (CENSEC).

Essas inovações, na medida em que vão 
surgindo novidades no mercado, vão sendo im-
plementadas no tabelionato, como assevera E2. 

Primeiramente, citamos a utilização de 
ferramentas como WhatsApp para comunica-
ção com os clientes, comunicação anteriormen-
te feita por telefone.

A utilização de um comunicador interno, 
o ‘Spark’, permite a troca entre os colaborado-
res, em especial, contribuindo com a consecu-
ção dos processos. A utilização desses novos 
equipamentos e softwares é considerada uma 
inovação de processos, segundo Manual de 
Oslo (OCDE, 2005).

Por sua vez, quanto à digitalização do 
acervo, necessitou-se que novos mecanismos 
de segurança fossem implementados. O tabe-
lionato inovou e utilizou do duplo servidor, 
para que o serviço nunca se interrompesse, 
bem como os backups diários, conforme re-
latos de E2.

Esses atos eletrônicos devem obedecer 
aos requisitos da Infraestrutura de Chaves Pú-
blicas Brasileira (ICP-Brasil) e da arquitetura 
e-PING (Padrões de Interoperabilidade de Go-
verno Eletrônico), preservando e reafirmando o 
princípio da segurança jurídica, como reiterado 
por todos os entrevistados.

Quanto às centrais, elas também podem ser 
consideradas como uma nova forma de oferecer o 
serviço; elas permitem a interligação de informa-
ções, tornando os registros públicos muito mais 
potentes. A central, que, em âmbito notarial, de-
nomina-se CENSEC acaba por facilitar o acesso 
a informações. Ela garante a segurança, autentici-
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dade, integridade dos atos, bem como interopera-
bilidade e acessibilidade dos usurários.

Por meio das centrais, os cidadãos podem 
usufruir dos serviços do tabelionato no conforto 
de suas residências, evitando gastos com trans-
porte e economia de tempo com o deslocamento 
até a serventia, ou ainda, a diversas serventias, 
pois determinadas informações devem ser repas-
sadas ou requeridas a mais de um cartório. De tal 
maneira, pode ser considerada uma nova forma 
de interação com os clientes, uma modalidade de 
inovação de processos e serviços, como concei-
tua Hertog et al. (2010).

Assim, o acesso às informações notariais 
tornou-se mais fácil e rápido, tanto nas próprias 
serventias, de forma informatizada, ou direta-
mente pela internet, pelas centrais, ou, ainda, 
no site do tabelionato, como afirma E9.

Os processos tradicionais de registro 
eram incompatíveis com a dinâmica social pós-
-moderna, que exige relações céleres, embasa-
da na tecnologia eletrônica, na informática e no 
desenvolvimento da comunicação.

Vemos que os arquivos em formato de 
papel foram todos digitalizados, como afirma 
E3. Posteriormente, os próprios atos passaram 
a ser feitos em formato eletrônico, por meio do 
sistema ‘notar’, que, constantemente, é inova-
do pelos técnicos de TI, em consonância com as 
demandas trazidas pelos colaboradores, como 
assevera E5. Os atos eletrônicos possuem ba-
ckup no computador e externo, mas ainda são 
impressos. E2 ressalta que estão aguardando 
autorização legislativa para fazer o ato de for-
ma inteiramente eletrônica. Por fim, os servi-
ços foram integrados em centrais na internet, 
a CENSEC, que permitem o oferecimento de 
serviços mais rápidos e com menor custo.

Essas melhorias, em especial pelo uso da 
tecnologia, permitem que classifiquemos esse 
tipo de inovação também como incremental, 
segundo Cooper (1998), ao aplicar mudanças e 
melhorias em algo já existente, conforme ensi-
nam Tidd, Bessant e Pavitt (2008).

Verificamos, então, que as inovações de 
serviços, que são externas à organização, acabam 
ensejando a necessidade de inovação de proces-

sos e organizacionais, esses internos ao cartório. 
Esses processos acabam por ser, mais uma vez, 
inovados, de acordo com os erros verificados ou 
melhorias constatadas, de maneira incremental. 

Ademais, inovações externas fazem que 
a organização tenha que adaptar-se e aprender, 
na prática, como o caso do aumento de procu-
rações para serem apresentadas junto ao DE-
TRAN. Conforme relatos de E2, as inovações 
introduzidas pela inovação da obrigatoriedade 
de procuração pública pelo Detran ensejaram 
uma adaptação de procedimento e do arranjo 
organizacional. Assim, criou-se setor, com es-
crevente próprio, e melhorou-se o procedimen-
to até conseguir suprir a alta demanda. Nesse 
sentido, é possível constatar inovações organi-
zacionais, consoante os seguintes relatos:

A reorganização da lavratura das procu-
rações, com a criação de um setor específico, 
nomeação de escrevente e contratação de novos 
funcionários em virtude do aumento da deman-
da, pode ser considerada uma inovação organi-
zacional. Isso porque se trata de um novo méto-
do organizacional nas práticas de negócios, na 
organização do local de trabalho, com o estímulo 
da satisfação no local de trabalho, aumentando a 
produtividade, por meio de uma nova estrutura 
organizacional (OCDE, 2005, p. 55). 

A criação de um novo setor, e sua seg-
mentação permitem que se tenha uma maior 
segurança, uma vez que um mesmo processo 
é revisto por mais de uma pessoa, conforme re-
latos de E1.

Essa mudança organizacional acarretou, 
também, mudanças no próprio processo, de modo 
que podemos constatar que a inovação organiza-
cional está imbricada na inovação de processo, o 
que não prevíamos no início da pesquisa.

Hertog et al. (2010) asseveram que a 
inovação de serviços pode ser entendida como 
novo sistema organizacional ou tecnológico 
para a disponibilização do serviço. 

De tal modo, a inovação organizacional 
também está imbricada na inovação de serviços. 
Assim, constata-se que a despeito da especifici-
dade de cada, é evidente a conectividade entre 
inovação de processo, serviço, organizacional.
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E mais, podemos estabelecer relações 
entre a classificação das inovações com os ti-
pos, conforme quadro abaixo.

Quadro 3 – Classificação das Inovações x Tipos 
de Inovação

Fonte Tipo Classificação
Externa Serviço Formalização e 

tecnológica
Interna Processo Incremental

Formalização
tecnológica

Organizacional incremental
Fonte: elaborado pela autora (2019).

Verifica-se que a serventia inovou em 
muitos aspectos, serviços, processos e organi-
zacional, buscando sempre conferir uma me-
lhor experiência a seus usuários e, ao mesmo 
tempo, reforçar a segurança jurídica.

5 CONSIDERAÇÕES FINAIS

A presente pesquisa possuiu como ob-
jetivo analisar como ocorrem os processos de 
inovação de serviços e os processos em um ta-
belionato de notas. 

Constatamos que a ‘ideação’, ou seja, o sur-
gimento de novas ideais provém de duas origens: 
interna e externa à organização. Internamente, sur-
gem no nível estratégico, por meio de um aprendi-
zado mais formal em congressos e constatação de 
melhorias na prática do serviço, bem como no ní-
vel operacional, em um caráter mais informal, em 
vistas dos problemas averiguados; externamente, 
pelo feedback dos usuários e benchmarking, o que 
se denomina de inovação aberta.

A diversidade de fontes de informação de-
monstra uma maior gama de conhecimento, que 
permitem o incremento dos processos de inova-
ção. Entre essas fontes, ressaltamos a importância 
do material humano e suas capacidades. O estímu-
lo do seu engajamento e a criação de espaços para 
sua colaboração, o desenvolvimento de compe-
tências e comunicação com os demais membros, 
em especial a gestão, mostram-se extremamente 
relevantes para o processo de inovação.

As novas ideias referem-se a novos pro-
dutos e arranjos organizacionais. No que concer-
ne a serviços, em que pese novas ideias, possam 
surgir no tabelionato, é necessário previsão le-
gislativa. De qualquer forma, foram identifica-
das 3 (três) modalidades de inovação na serven-
tia: serviço, processo e organizacional.

O primeiro, de origem exclusivamente 
externa à organização, depende de expressa 
previsão legal, justamente por prestar um ser-
viço público, baseado no princípio da legalida-
de. Os novos serviços possuem relação estreita 
com o processo de desjudicialização, a fim de 
conferir respostas rápidas às demandas, desa-
fogando o Poder Judiciário, bem como com o 
desenvolvimento tecnológico de todos os seto-
res da sociedade, com o desenvolvimento, por 
exemplo, do ato eletrônico. 

Agora, no que concerne à inovação de 
processos, ela decorre de origem externa e in-
terna à organização. Neste último caso, as ino-
vações não são ilimitadas, há normas que fixam 
parâmetros, que devem ser respeitados.

Elas visam garantir melhor atendimento 
ao cliente, reduzir custos e desburocratizar os 
processos, sem reduzir a segurança jurídica, de 
modo a conferir-lhes maior celeridade e eficá-
cia, reafirmando os valores da organização.

As inovações de processos são classifica-
das por serem incrementais, tecnológicas e por 
formalização. Incrementais, pois visam a melho-
rar processos e corrigir erros constatados, pre-
ponderantemente, com a aprendizagem na práti-
ca, pelos membros da organização, em especial, 
o operacional, que possui contato direto com a 
demanda. Entretanto, para sua implementação, é 
necessário ser aprovado pela gestão.

Quanto às inovações tecnológicas de pro-
cessos, busca-se suprir os anseios da sociedade 
pós-moderna. As inovações por formalização bus-
cam formalizar as demandas trazidas pelos usuá-
rios, em especial, por ser uma organização presta-
dora de serviços, que deve moldar-se às vontades 
dos clientes, dentro de parâmetros legais, evidente. 

Por fim, a inovação organizacional cons-
tatada, embora oriunda da ideia da gestão, ela 
teve por alavanque alterações legislativas, que 
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fizeram que a organização tivesse que se adaptar.
Apura-se, assim, que o tabelionato busca 

elidir ao máximo aspectos ‘burocráticos’ dos 
procedimentos, permanecendo, apenas, itens 
necessários à garantia da segurança jurídica, o 
que é inerente à atividade. 

Por essas razões, podemos afirmar que o 
serviço não é burocrático, os requisitos exigidos, 
por vezes confundidos com burocracia, visam, 
sim, garantir a segurança dos atos. Isso faz par-
te da função cautelar da atividade notarial, que 
busca evitar futuros litígios e garantir a pacifi-
cação social, de modo a evitar a judicialização.

Verifica-se, assim, que a serventia ino-
vou em muitos aspectos: serviços, processos e 
organizacional, buscando sempre conferir uma 
melhor experiência a seus usuários e, ao mes-
mo tempo, reforçar a segurança jurídica.

Concluímos, ao final, a importância de 
desmistificar os estereótipos das serventias ex-
trajudiciais como o tabelionato de notas, aten-
tas aos processos inovações de serviços, pro-
cessos e organizacional, em vistas de garantir 
agilidade, qualidade e desburocratização.

Em tempo, como limitação desta pes-
quisa, destacamos o estudo de caso único, não 
sendo possível testar a teoria em outros casos. 
Como recomendações para estudos futuros, su-
gere-se a pesquisa de como ocorrem os proces-
sos de Aprendizagem e Inovação em Tabeliona-
tos de Notas de portes diversos, realizando um 
estudo multicasos, bem como a realização de 
um estudo em que resulte na construção de uma 
trilha de aprendizagem, de modo a orientar os 
processos de aprendizagem de outros tabelio-
natos, viabilizando sua adaptação às adversida-
des e consecução de serviços com excelência.
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 APÊNDICE A – ROTEIRO ENTREVISTA

1) A serventia costuma inovar na sua forma de trabalho? Como é? Com que frequência?

2) Como surgem novas ideias dentro da serventia? O que fazer para que os funcionarios participem?

3) Existem novos produtos/serviços/processo oferecidos no cartório? E em desuso?

4) O que dificulta as inovações?
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APÊNDICE B – TERMO DE CONSENTIMENTO LIVRE E ESCLARECIDO

Projeto de pesquisa
Inovação em um Tabelionato de Notas: um estudo de caso

TERMO DE CONSENTIMENTO LIVRE E ESCLARECIDO

DADOS DO PESQUISADOR RESPONSÁVEL PELO PROJETO DE PESQUISA: 
Nome completo:
Doc. de Identificação: 
Endereço completo: 
Endereço de e-mail: 
Telefones: 

IDENTIFICAÇÃO E CONSENTIMENTO DO VOLUNTÁRIO 
Nome Completo:_______________________________________________________________ 
Endereço: _______________________________________________Cidade: _______________ 
Estado: ______ CEP: _______________ Telefone: (____)______________ RG: _______________ 
CPF: _________________Data nascimento: ____/____/_____ Data da gravação: ____/____/_____ 

1. Propósito do estudo (objetivo/justificativa): _______________________________________
____________. 
2. Procedimentos: Os procedimentos utilizados na pesquisa serão entrevistas semi-estrutu-
radas e análise documental. Por isso, autorizo a gravação das entrevistas e sua reprodução da 
pesquisa. Declaro, para os devidos fins ter sido informado verbalmente e por escrito, de forma 
suficiente a respeito da pesquisa: ___________________. O projeto de pesquisa será con-
duzido por_________________, do Programa de Pós-Graduação em Administração, orien-
tado pelo Prof (a). Dr(a) ______________, pertencente ao quadro docente da Universidade 
_____________________. 
3. Riscos e desconfortos: nenhum. 
4. Benefícios: Minha participação é voluntária e não trará qualquer benefício direto, mas propor-
cionará um melhor conhecimento sobre os processos de inovação em um Tabelionato de Notas, 
bem como trará benefícios para futuros estudos sobre o tema. 
5. Direitos do participante: Eu posso me retirar deste estudo a qualquer momento, sem sofrer 
nenhum prejuízo e tenho direito de acesso, em qualquer etapa do estudo, sobre qualquer esclareci-
mento de eventuais dúvidas. Para tanto, basta entrar em contato com a pesquisadora responsável. 
6. Compensação financeira: Não existirão despesas e/ou compensações financeiras relacionadas 
à minha participação no estudo. 
7. Confidencialidade: Estou ciente de que este material será utilizado para apresentação da 
_____________, podendo também ser apresentado em Congressos e publicado em jornais acadê-
micos observando os princípios éticos da pesquisa científica e seguindo procedimentos de sigilo 
e discrição. 
8. Se tiver dúvidas quanto à pesquisa descrita posso telefonar para a pesquisadora envolvida 
no projeto a qualquer momento. 
Eu compreendo meus direitos como um sujeito de pesquisa e voluntariamente consinto em parti-
cipar deste estudo, estando devidamente informado sobre os objetivos, as finalidades da pesquisa 
e os termos de minha participação. Assino o presente Termo de Consentimento Livre e Escla-
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recido em duas vias, que serão assinadas também pela pesquisadora responsável pelo projeto, 
sendo que uma cópia se destina a mim (participante) e a outra à pesquisadora. As informações 
fornecidas à pesquisadora serão utilizadas na exata medida dos objetivos e finalidades do projeto 
de pesquisa, sendo que minha identificação será mantida em sigilo e sobre a responsabilidade dos 
proponentes do projeto. 

_______________, ______ de junho, de 2019 

______________________________                               _______________________ 
Assinatura do sujeito participante                                        Assinatura do pesquisador


